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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Decreto

                        Estado da Bahia 

              Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro 
                         CNPJ: 16.445.876/0001‐81‐ Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia 
                         Tel.: (74) 3643‐1076     Fax: (74) 3643‐1230      e‐mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2017/2020 

DECRETO Nº. 164/2018, DE 20 DE JULHO DE 2018 

Prorroga a existência de situação anormal, 
caracterizada como “Situação de Emergência” nas 
áreas do Município de Mulungu do Morro – Bahia, 
atingidas pela estiagem e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO – ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
de Mulungu do Morro e com arrimo no Decreto Federal nº. 5.376 de 17 de fevereiro 
de 2005 e ainda em conformidade com a Resolução nº. 3 do Conselho Nacional de 
Defesa Civil e demais disposições legais vigentes e, 

Considerando que com a falta de chuva a população está sem água potável para 
beber, 

Considerando que com a falta de chuva toda a lavoura foi perdida e os criadores 
estão com dificuldade para alimentar e dar água aos animais, 

Considerando a calamidade pública que se instala neste Município, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica prorrogada a existência de situação anormal provocada por estiagem, 
caracterizada como situação de Emergência do Município de Mulungu do Morro – 
Bahia por mais 90 (noventa) dias a contar do dia 20 de julho de 2018. 

§ Único – Esta situação de anormalidade é válida apenas para as áreas deste 
município, comprovadamente afetadas pelos desastres. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário. 

   

   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Mulungu do Morro – BA, em 20 de julho de 2018. 

 

 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Decreto

                 Estado da Bahia 

            Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro 
                      CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia 
                      Tel.: (74) 3643-1076     Fax: (74) 3643-1230      e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

 
 

DECRETO N.º 144/2018, DE 05 DE JUNHO DE 2018. 
 
 

Nomeia Membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social – 
CMAS do município de Mulungu do 
Morro. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO FEDERADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais conferidos por Lei: 
 
 
 

DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica nomeado o Conselho Municipal de Assistência Social de Mulungu do 
Morro, que ficará constituído dos seguintes Membros: 
 
 

I. REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
OLDEIR ARAÚJO DA SILVA – TITULAR 
CLAUDIO ANDRADE DE SOUZA – SUPLENTE 
 

II. REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE SAÚDE: 
JANICARLOS DE SOUZA – TITULAR 
MARIA EUNAIDE TELES SANTOS – SUPLENTE 
 

III. REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 
IARA ROSA DE SOUZA – TITULAR 
ROBERVAL JUNIOR DE MORAES – SUPLENTE 
 

IV. REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO: 
MARCOS MIRANDA SOUZA – TITULAR 
ANTONIO DOS SANTOS FILHO – SUPLENTE 
 

V. REPRESENTANTES DA PASTORAL DA CRIANÇA: 
ELIAN VIEIRA DOS SANTOS - TITULAR 
JAQUELINE DE JESUS MACIEL - SUPLENTE 
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                 Estado da Bahia 

            Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro 
                      CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia 
                      Tel.: (74) 3643-1076     Fax: (74) 3643-1230      e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

 
 

VI. REPRESENTANTES DA IGREJA PRESBITERIANA: 
ADALTO PEREIRA SANTANA – TITULAR 
FLAVIA MACEDO – SUPLENTE 
 

VII. REPRESENTANTES DA PASTORAL DA PESSOA IDOSA: 
MARIA LISBETE A. DE SOUZA RIOS – TITULAR 
MARIA DA CONCEIÇÃO DE JESUS ROCHA – SUPLENTE 
 

VIII. REPRESENTANTES DA ASSOSSIAÇÃO COMUNITÁRIA: 
GENIVALDO DE JESUS MARTINS – TITULAR 
MANOEL MARÇAL DE SOUZA - SUPLENTE 

 
 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
 
 
 
 
 

Mulungu do Morro – BA, 05 de junho de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
    Fredson Cosme Andrade de Souza 
     Prefeito Municipal 
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Portaria
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